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A Prefeitura de Itanhaém, por intermédio da 
Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal, está 
ampliando o sistema de monitoramento por câmeras 
na Cidade. Atualmente há 28 câmeras funcionando 
em pontos estratégicos do Município. E até o fim 
de novembro serão implantadas mais 19, sendo oito 
na Praia do Sonho, sete no Belas Artes e quatro no 
Suarão. Também já há oito câmeras de segurança 
dentro da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de 
Itanhaém, que auxiliam no monitoramento do local.

Desde que foi criado, há quase um ano, o progra-

ma de monitoramento já auxiliou a Polícia Militar e a 
Guarda Civil Municipal em 153 casos de ocorrências. 
Foram 51 acidentes de trânsito, uma criança em perigo, 
92 casos criminais, cinco direções perigosas, um mal 
súbito e três ocorrências de trânsito.

A manutenção preventiva dos equipamentos é 
feita pela Secretaria de Trânsito e Segurança Muni-
cipal. O monitoramento interno é feito diariamente 
por 20 profissionais divididos em quatro turnos e, 
em torno de 40 homens se dividem em patrulhas 
nas ruas.

SEGURANÇA  Itanhaém contará com mais 19 câmeras distribuídas em pontos estratégicos 
nos bairros da cidade

Prefeitura amplia
sistema de monitoramento 
por câmeras
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 ASSOCIAÇÃO TEM VAGAS PARA DANÇA DE SALÃO, JIU-JITSU E ARTESANATO
A Associação do Conjunto Habitacional do Guapiranga está com vagas abertas para 

as oficinas gratuitas de dança de salão, jiu-jitsu e artesanato. As aulas serão realizadas 
na sede da entidade, que fica na Rua Paulo Leandro de Lima, 335, no Guapiranga. Para 
participar, basta apresentar comprovante de residência e RG. No caso de pessoas com 
menos de 18 anos, deve ser levado o documento do responsável. A Associação do Con-
junto Habitacional do Guapiranga funciona de segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas. 
Mais informações pelo telefone (13) 99734-980. 

A nova etapa da reurbanização da orla desenvolvida entre os bairros Jardim Iberá 
e Jardim Tropical está animando moradores da região. Alguns já estudam realizar 
melhorias em suas propriedades, estimulados com a revitalização que está sendo 
executada na Avenida Beira-Mar, mantendo o mesmo tipo de padrão arquitetônico 
adotado na obra realizada no Centro.

Rogério Malmesi mora há 40 anos em um imóvel na avenida beira-mar. E acom-
panhou com atenção a realização da obra. “Está ficando mesmo muito bonito. A 
paisagem ficou muito mais interessante para quem visita a área”.

Malmesi conta que já definiu um projeto para reformar o seu imóvel, que fica 
próximo da esquina com a Rua Ernesto Zwarg. “Com certeza vou reformar a entrada 
e a fachada. Vou deixar essa casa tão bonita como está a avenida”. 

O trecho beneficiado da avenida tem cerca de um quilômetro de extensão, entre 
as ruas Walter Miranda (no Jardim Tropical) e David Longo (no Jardim Iberá). Na 
prática, a urbanização da avenida passará ainda pelo Parque Balneário Itanhaém, 
Balneário Joia do Atlântico e Jardim Itapel e Savoy. Atualmente os trabalhos estão 
sendo realizados entre as ruas Ernesto Zwarg e Ângelo Bifulco, no Savoy.

O asfalto com lajota sextavada está sendo trocado pelas lajotas intertravadas 
vermelhas, no mesmo padrão da Nova Orla do Centro. A calçada também obedece 
o mesmo tipo de padrão. A drenagem está sendo refeita, eliminando os antigos 
sarjetões que haviam no trecho e melhorando as condições de escoamento da 
águas pluviais.

Nova etapa da 
reurbanização 
da orla anima 
moradores UM NOVO CAMINHÃO POLIGUINDASTE está sendo incorporado à frota da 

Secretaria de Serviços e Urbanização para reforçar o trabalho de limpeza pú-
blica. A Prefeitura também está distribuindo 52 caçambas por toda a cidade 
para o descarte de entulhos. 

 NO BAIRRO OÁSIS, SEGUEM AS OBRAS DE MAIS 90 MORADIAS POPULARES. 
No total são 114 unidades habitacionais no bairro destinadas às famílias que 
residem em situação de vulnerabilidade social. Em janeiro de 2014, a Prefeitura 
entregou as primeiras 24 unidades dessa área, que vem recebendo uma série 
de novas obras de pavimentação de vias e novos equipamentos, incluindo a 
futura Praça da Juventude.

 NO OÁSIS, A 
PREFEITURA ESTÁ 
PAV I M E N TA N D O 
MAIS DUAS RUAS:  
Rita Prado da Silva 
e Alberto Barbosa. 
São mais de 30 vias 
calçadas no bairro 
nessa gestão. Para 
o próximo ano, a 
meta é ampliar as 
ações de drenagem, 
coleta de esgoto e 
iluminação.

OBRA 
 Serviço está 

sendo executado 
entre os bairros 

Jardim Iberá e 
Jardim Tropical e 

já há proprietários 
interessados em 

reformar seus 
imóveis
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Prefeitura realiza 
campanha de 

vacinação contra 
raiva animal

A campanha de vacinação antirrábica, que tem como público-alvo cães e 
gatos (machos e fêmeas) começou no último sábado (8), em Itanhaém. A meta 
é vacinar mais de 26 mil animais até o fim da campanha, que termina dia 21.

Todos os bairros da cidade terão um posto de vacinação nas datas estipu-
ladas, como comércios, praças, escolas, associações de moradores e Unidades 
de Saúde da Família. Haverá ainda um posto fixo no Setor de Combate a 
Endemias (Dengue), localizado na Praça 1º de Maio, 49, Centro. Os munícipes 
poderão levar seus animais neste local entre os dias 10 e 14 de outubro (exceto 
dia 12, por se tratar de feriado nacional). E entre os dias 17 e 21 deste mês.

SAÚDE  A meta é vacinar mais de 26 mil animais até o dia 21

ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L
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Criado com o objetivo de garantir uma ação de transparência 
nas ações do Governo Municipal, o Serviço de Informação ao Cida-
dão (SIC) já pode ser acessado pela internet por qualquer pessoa 
interessada em conhecer o que vem sendo feito pela Administração 
Municipal. Basta se cadastrar no serviço e acompanhar o andamento 
de suas solicitações.

O Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) é um canal criado para 
atender e orientar o público quanto ao acesso às informações que 
não estão disponíveis no site. Qualquer interessado pode fazer um 
pedido de informação por meio do SIC, que é acessado por meio 
de um link no site oficial do Município (www.itanhaem.sp.gov.br). 
Também pode ser feito o atendimento de forma presencial no Paço 
Municipal (Avenida Washington Luiz, 75, Centro), de segunda a sexta-
-feira, das 9 às 16 horas.

O prazo para o recebimento do conteúdo é de até 20 (vinte) dias 
corridos (a contar do registro no SIC), podendo ser prorrogado por 
mais 10 (dez) dias. Em caso de negativa da informação, o solicitante 
tem o direito de entrar com recurso em até 10 (dez) dias após a ciên-
cia. Por tornar possível uma maior participação popular e o controle 
social das ações governamentais, o acesso da sociedade às informa-
ções públicas permite que ocorra uma melhoria na gestão pública. 

O cidadão bem informado tem melhores condições de conhecer 
e acessar outros direitos essenciais, como saúde, educação e bene-
fícios sociais. Por estes motivos, o acesso à informação pública tem 
sido, cada vez mais, reconhecido como um direito em várias partes 
do mundo.

CIDADÃO TEM NOVO SITE PARA 
ACESSO À INFORMAÇÃO

MAIS TRANSPARÊNCIA  Serviço amplia o acesso 
dos cidadãos às informações públicas

/esic

Acesse:
www.itanhaem

.sp.gov.br

Paço Municipal
Avenida 

Washington Luiz, 75
Centro

Segunda a 
sexta-feira, 
das 9 às 16 h

O prazo para 
o recebimento do 
conteúdo é de até 

dias corridos, 
podendo ser prorrogado 

por mais 
10 (dez) dias

20 (vinte)

Em caso de 
negativa da 

informação, o solicitante 
tem o direito de entrar 

com recurso em 
até 10 (dez) 
dias após a 

ciência
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 GELADEIROTECA COM LIVROS ESTÁ À DISPOSIÇÃO NO PAÇO MUNICIPAL
Uma “geladeiroteca” reformada e personalizada com livros literários no seu interior está à 

disposição do público no Paço Municipal, na Avenida Washington Luiz, 75, no Centro. A ideia é 
atingir o maior número possível de pessoas e disseminar o hábito da leitura tanto para o público 
adulto quanto para o infantil. Esta geladeira, que ganhou uma função especial, permanecerá 
fixa e será abastecida semanalmente com obras dos mais diferentes gêneros, entre elas, lite-
ratura, autoajuda, crônica, poesias. A Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim encabeçou a 
iniciativa e também será responsável por abastecer a geladeiroteca.

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) mostrou dados positivos 
de 2015 sobre as escolas de Itanhaém. Nos anos iniciais (5º anos), a Cidade superou 
a média estabelecida pelo Ministério da Educação com a pontuação de 6,2, ultrapas-
sando a meta indicada para 2019, que é de 6,1. O índice apresentou Itanhaém como 
a Cidade que obteve o melhor desempenho da Região Metropolitana da Baixada 
Santista. Já nos anos finais (9º anos) do Ensino Fundamental, o Município atingiu 
4,7, um crescimento de dois pontos se comparado a 2013 (4,5).

Nos anos iniciais, Itanhaém superou também a meta estadual para 2017, que é 6,1. 
Quando comparado à média nacional, a Cidade avançou ainda mais ao ultrapassar 
a expectativa projetada para 2021 (6,0). Nos anos finais, no entanto, a nota obtida 
corresponde à média nacional (4,7).  

O Ideb é calculado pela nota do exame realizado pelos alunos - observadas 
as disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática – e funciona como indicador 
nacional que monitora a qualidade do ensino nas escolas, avaliando dois fatores 
que interferem na educação: rendimento escolar (taxas de aprovação, reprovação e 
abandono) e médias de desempenho na Prova Brasil. O índice é medido a cada dois 
anos, e a proposta é que as cidades do País alcancem as metas projetadas para os 
anos seguintes, elevando os indicadores de proficiência dos estudantes.

Nos anos iniciais, 
Itanhaém obteve melhor 
desempenho da Baixada 
Santista do Ideb
AVALIAÇÃO  Com o desempenho apresentado pelos 5º anos, a 
Cidade conquistou a pontuação mais alta da Região, com 6,2

Caixas de papelão, garrafas pets e pregadores viram brinquedos nas mãos dos 
alunos da Escola Municipal Elga Reis, que transformam materiais reciclados em 
empreendimento. O conceito é trabalhado naturalmente em sala de aula como um 
conteúdo interdisciplinar estudado pelo 3º ano, crianças de 9 anos. As atividades 
são acompanhadas por um material didático cedido pelo Sebrae, que incentiva a 
inclusão de comportamentos empreendedores no ensino fundamental por intermédio 
do curso voltado a professores. 

Antes de aplicar o conhecimento em sala de aula, a professora Merin Moreira Bar-
ros, de 30 anos, concluiu o curso de capacitação do programa Jovens Empreendedores 
Primeiros Passos (JEPP), desenvolvido em parceria com o Sebrae e a Prefeitura, por 
meio das secretarias de Educação, Cultura e Esportes e Desenvolvimento Econômico, 
destinado a fomentar a educação e a cultura empreendedora em estudantes.

Na escola, os alunos aprendem a confeccionar brinquedos, a elaborar layout, 
noções de matemática, conceito de marca, trabalho em equipe e outros. Ao final, 
os brinquedos serão exibidos como em uma loja e vendidos a preços simbólicos.   

“Aprendemos a respeitar o próximo, a colocar em prática as ideias e a preservar 
o planeta. Foi uma experiência que compartilhei com meus pais”, ressalta a aluna 
Daniela Campos Barros, de 9 anos. A expectativa é confirmada pela estudante 
Emylle Cristine Oliveira, de 9 anos, que está ansiosa para apresentar aos pais o 
resultado de quase um ano de trabalho em sala de aula. “Conversamos, estudamos 
e planejamos minuciosamente tudo o que seria importante para uma empresa. 
Adorei ter participado”.

Empreender brincando: 
escola transforma 
materiais reciclados em 
negócio
JOVENS EMPREENDEDORES  O conceito é trabalhado 
naturalmente em sala de aula como um conteúdo interdisciplinar

ultrapassando a meta indicada para 2019, que é de 6,1.
pontuação de 6,2

Nos anos iniciais (5º anos), 
a Cidade superou a média estabelecida pelo 
Ministério da Educação com a
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Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.426/2016. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 5 de outubro de 2016.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.125, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016
“Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual de que trata o inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal, referente ao ano de 2016.” 
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e na 
forma prevista no artigo 1º da Lei nº 3.662, de 1º de outubro de 2010, as remunerações dos 
servidores públicos da Câmara Municipal de Itanhaém ficam reajustados, a partir de 1º de 
setembro de 2016, em 3,29 (três inteiros e vinte e nove centésimos por cento). 
 Art. 2º - O reajuste de que trata o artigo 1º desta Lei aplica-se, no mesmo percentual e bases 
aos proventos dos inativos e às pensões a cargo da Câmara Municipal de Itanhaém e do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itanhaém – ITANHAÉM PREV;
 Art. 3º - Os valores resultantes da aplicação do percentual de reajuste previsto nesta Lei serão 
Lei serão arredondados para a unidade de real imediatamente superior, quanto necessário. 
 Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias consignadas no orçamento municipal vigente. 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
1º de setembro de 2016. 
Itanhaém, em 5 de outubro de 2016.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.726/2016. 
Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora da Câmara.
Departamento Administrativo, em 5 de outubro de 2016.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3237/2016 – APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO – TETO CONSTRUTORA S/A.  
“Acolho o parecer jurídico retro, do senhor Secretário dos Negócios Jurídicos, em sua totalidade, 
o qual adoto como fundamento da presente decisão. Diante disso, dou provimento ao recurso 
para o fim de reconsiderar a rescisão contratual de fls. 26/27 e da multa então aplicada, 
mantendo-se o contrato entabulado entre as partes.”
Itanhaém,  18 de agosto de 2016.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE EXUMAÇÃO
Faço público que, nos termos do artigo 8 da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, 
atendendo a Lei nº 3.038 de 13 de abril de 2014, decorrido do prazo de 15 dias (quinze dias) 
contados a partir da publicação do presente edital, serão exumados e recolhidos ao ossuário 

LEIS

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
LEI Nº 4.123, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016
“Autoriza o Poder Executivo a suplementar os valores das subvenções sociais a serem 
concedidas, no corrente exercício, às entidades que especifica.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar, nas importâncias a seguir discriminadas, 
os valores das subvenções sociais a serem concedidas, no corrente exercício, às seguintes entidades:
Associação de Pais e Mestres da E. M. Luiz Gonzaga Silva Fonseca R$ 31.400,00 
Associação de Pais e Mestres da E. M. Maria Patrocina Condota R$  2.800,00 
Associação de Pais e Mestres da E. M. Professora Ignez Martins R$  47.300,00 
Associação de Pais e Mestres da E. M. Professora Maria Aparecida Soares Amêndola R$  7.900,00 
Associação de Pais e Mestres da E. M. Professora Maria da Conceição Luz R$ 3.100,00 
Associação de Pais e Mestres da E. M. Professora Shirley Mariano Estriga R$  11.300,00 
Associação de Pais e Mestres da E. M. Professora Silvia Regina Schiavon Marasca R$  3.000,00 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 28 de setembro de 2016.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.371/2016. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 28 de setembro de 2016.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.124, DE 5 DE OUTUBRO DE 2016
“Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual de que trata o inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal, referente ao ano de 2016.” 
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e na forma 
prevista no artigo 1º da Lei nº 3.662, de 1º de outubro de 2010, os padrões e referências de vencimentos 
e salários dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Itanhaém ficam reajustados, a partir de 
1º de setembro de 2016, em 3,29% (três inteiros e vinte e nove centésimos por cento).
Art. 2º - O reajuste de que trata o artigo 1º desta Lei aplica-se, no mesmo percentual e bases:
I - aos proventos dos inativos e às pensões a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Itanhaém – ITANHAÉM PREV;
II - aos vencimentos dos servidores do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Itanhaém – ITANHAÉM PREV; 
III - aos salários dos servidores regidos pelas Leis nºs 3.258, de 22 de novembro de 2006 e 
3.327, de 8 de agosto de 2007.
Art. 3º - Os valores resultantes da aplicação desta Lei serão arredondados para a unidade de 
real imediatamente superior, quando necessário.
Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias consignadas no orçamento municipal vigente.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de setembro de 2016.
Itanhaém, em 5 de outubro de 2016.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS

geral dos restos mortais, sepultados em sistema gaveta do Cemitério Municipal do Centro 
de Itanhaém, cujos nomes estão abaixo relacionados em razão de já encontrarem vencidos 
os prazos de concessão.
Quadra Nome Falecimento Vencimento
Ala Nova Hortência Lidonis Copa 02/10/2012 02/10/2016
Ala Nova Severino Ferreira da Silva 03/10/2012 03/10/2016
Ala Nova Adonias Barbosa dos Santos 03/10/2012 03/10/2016
Ala Nova Renato Caetano Bispo 06/10/2012 06/10/2016
Ala Nova Elaine Aparecida dos Santos 07/10/2012 07/10/2016
Ala Nova Maria da Conceição de Almeida Galvão 07/10/2012 07/10/2016
Bloco 01 Ericleiton Luiz da Silva Rodrigues 11/10/2012 11/10/2016
Bloco 04 Diamantina da Luz Bonjai 12/10/2012 12/10/2016
Ala Nova Alan Soares dos Santos 12/10/2012 12/10/2016
Ala Nova Rodrigo Rosa da Conceição 12/10/2012 12/10/2016
Ala Nova Severina Josefa da Conceição 13/10/2012 13/10/2016
Ala Nova Gonsalo Pinto Martins 14/10/2012 14/10/2016
Ala Nova José Antônio da Costa 15/10/2012 15/10/2016
Ala Nova Flavia Helena Cachello   16/10/2012 16/10/2016
Ala Nova Maria Feliciano Silva Nobrega 17/10/2012 17/10/2016
Ala Nova Maria de Lourdes Oliveira Cafe 18/10/2012 18/10/2016
Ala Nova Francisco Pereira Lucena 18/10/2012 18/10/2016
Ala Nova João Pereira     /10/2012    /10/2016
Ala Nova Catarina Camila Santana 22/10/2012 22/10/2016
Ala Nova João Martins Pedroso 23/10/2012 23/10/2016
Ala Nova José Gomes de Souza 24/10/2012 24/10/2016
Ala Nova Mamede Pinheiro Netto 24/10/2012 24/10/2016
Bloco 05 José Carlos Pontes 26/10/2012 26/10/2016
Bloco 06 Lourdes Selimes Adão 28/10/2012 28/10/2016
Ala Nova Romilda Silva Fontes dos Santos 27/10/2012 27/10/2016
Bloco 02 Marli Moura Alves 30/10/2012 30/10/2016
Bloco 03 Luiz de Souza 30/10/2012 30/10/2016
Itanhaém, 10 de outubro  de 2016. 
DIRCEU FRANCISCO ROSA
Administrador do Cemitério Municipal

ITANHAÉM- PREV

PORTARIA  GS Nº 049/2016
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo nº 800/2016.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora MIRNA DE MORAES, portadora da cédula 
de identidade RG nº  7.475.454-3 e do CPF nº 812.982.858-87, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de RECEPCIONISTA, o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição 
e Implemento de Idade, com proventos integrais, em conformidade com o disposto no artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações 
introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém,  07 de outubro  de 2016. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV
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